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INTRODUÇÃO
A Lei Complementar 123/2006 estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

É também chamada de “Lei Complementar do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte” (LCMEPP).

Substitui, integralmente, a partir de 01.07.2007, as normas do Simples Federal (Lei 9.317/1996), vigente desde 1997, e o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei 9.841/1999).

O novo Estatuto estabelece regras para tratamento diferenciado à micro e pequenas empresas, especialmente no que se refere:

1. À apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da união, dos Estados, do distrito federal e dos municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias.

2. Ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações acessórias.

3. Ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.

Esta obra aborda, especificamente, as questões tributárias deste regime, incluindo exemplos e comentários que possibilitarão ao leitor assimilar as características essenciais do Simples Nacional.

Como a legislação é muito dinâmica, recomenda-se ao leitor que mantenha sua obra atualizada, baixando periodicamente a versão atualizada da mesma no seu computador.

Em função de múltiplas mudanças, o regime tem sido alvo de sucessivas regulamentações, que alteraram várias normas do Simples até então vigentes.
SOBRE O AUTOR E A OBRA
Júlio César Zanluca é Contador e mora em Curitiba – PR. Foi auditor e consultor tributário de várias empresas no Paraná e Santa Catarina. Atualmente, é coordenador de conteúdo do site Portal Tributário, tendo escrito várias outras obras, como Manual do IRPJ – Lucro Real, Planejamento Tributário, Manual das Cooperativas, Contabilidade de Custos, entre outras.

Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Em situações reais, verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.
LEGISLAÇÃO

A maioria dos dispositivos legais citados está linkada para páginas da internet. Caso desejar pesquisar, especificamente, determinada legislação ou ato legal, acesse o site www.normaslegais.com.br (a pesquisa é gratuita e não exige cadastramento).

SIGLAS UTILIZADAS

ADI: Ato Declaratório Interpretativo
AINF: Auto de Infração e Notificação Fiscal

CGSN: Comitê Gestor do Simples Nacional (Decreto 6.038/2007)
CLT: Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/43)
CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas
COFINS: Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Lei Complementar 70/1991)
CSL ou CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Lei 7.689/1988)
DSPJ: Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica
EPP: Empresa de Pequeno Porte
FCPJ: Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica
ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/1996)

GPS: Guia da Previdência Social

IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social
IR: Imposto de Renda
IRF: Imposto de Renda na Fonte
IRPF: Imposto de Renda – Pessoa Física
IRPJ: Imposto de Renda – Pessoa Jurídica

ISS: Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)
LALUR: Livro de Apuração do Lucro Real

LC: Lei Complementar
LCMEPP: Lei Complementar do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte – Lei Complementar 123/2006
ME: Microempresa

MEI: Microempreendedor Individual

OS: Ordem de Serviço

PIS: Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/1970)
RF: Região Fiscal

RFB: Receita Federal do Brasil

RIPI: Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Decreto 4.544/2002)
RIR: Regulamento do Imposto de Renda
RPS: Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/1999)

SRF: Secretaria da Receita Federal
SRRF: Superintendência Regional da Receita Federal
TJLP: Taxa de Juros a Longo Prazo

UF: Unidade da Federação
COMITÊ GESTOR
O Decreto 6.038/2007 instituiu o Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - denominado Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN.

Compete ao CGSN tratar dos aspectos tributários da Lei Complementar 123/2006, entre os quais:


- apreciar e deliberar acerca da necessidade de revisão dos valores expressos em moeda na Lei Complementar 123/2006;

- estabelecer a forma de opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, fixando termos, prazos e condições;

- regulamentar a opção automática e o indeferimento da opção pelo Simples Nacional;


- regulamentar a forma de opção pela determinação do valor a ser recolhido tendo por base o valor da receita bruta recebida no mês;


- definir a forma como os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas competências, poderão estabelecer valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);


- definir a forma da redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na hipótese em que os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios concedam isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou determinem recolhimento de valor fixo para esses tributos;


- regulamentar a aplicação de limites estaduais diferenciados de receita bruta para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, conforme o disposto nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 123/2006;


- instituir o documento único de arrecadação;


- regulamentar o prazo para o recolhimento dos tributos devidos no Simples Nacional;


- credenciar os bancos integrantes da rede arrecadadora do Simples Nacional;


- decidir sobre requerimento para a adoção pelo Estado, Distrito Federal ou Município de sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional;


- regular o pedido de restituição ou compensação dos valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido;


- definir o sistema de repasses dos valores arrecadados pelo Simples Nacional, inclusive encargos legais:


- aprovar o modelo e o prazo de entrega da declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais do Simples Nacional;


- disciplinar os documentos fiscais a serem emitidos pelos optantes do Simples Nacional;


- disciplinar a comprovação da receita bruta dos empreendedores individuais (MEI);


- disciplinar as hipóteses de dispensa de emissão de documento fiscal dos empreendedores individuais (MEI);

- estabelecer outras obrigações fiscais acessórias;

- dispor sobre a declaração eletrônica do Simples Nacional;


- regulamentar a contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas pelos optantes do Simples Nacional;

- regulamentar a exclusão do Simples Nacional;


- disciplinar a fiscalização do Simples Nacional;


- definir a forma da intimação prevista no artigo 38 da Lei Complementar 123/2006;


- disciplinar a forma pela qual serão solucionadas as consultas relativas aos tributos de competência estadual ou municipal;


- disciplinar a forma pela qual os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em relação aos tributos de suas competências;


- regulamentar as regras para parcelamento de tributos e contribuições para ingresso no Simples Nacional; entre outras atribuições.

DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Consideram-se microempresa ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada ou o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, e a sociedade de advogados registrada na forma do art. 15 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), com receita bruta limitada aos valores fixados pela lei.

Art. 966 do Código Civil Brasileiro:

Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa.

Valores da Receita Bruta Vigentes a Partir de 01.01.2018

A partir de 2018, será de R$ 4.800.000,00 o limite máximo de receita bruta para as empresas participarem do regime de tributação do Simples Nacional. 

Entretanto, para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o limite máximo de receita bruta será de R$ 3.600.000,00. 

A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir receita bruta total anual entre R$ 3.600.000,01 (três milhões, seiscentos mil reais e um centavo) e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante.

Base: Lei Complementar 155/2016.

Para fins de opção e permanência no Simples Nacional, poderão ser auferidas em cada ano-calendário receitas no mercado interno até o limite de R$ 4.800.000,00 e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no artigo 56 da Lei Complementar 123/2006, desde que as receitas de exportação de mercadorias também não excedam R$ 4.800.000,00. 

Base: § 14 do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.

Valores de Receita Bruta Vigentes de 01.01.2012 a 31.12.2017

Os limites de receita bruta para opção pelo Simples, válidos a partir de 2012 e até 31.12.2017, eram:

I - no caso da microempresa: receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

II - no caso da empresa de pequeno porte: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 2011 auferisse receita bruta total anual entre R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) e R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) continuaria automaticamente incluída no Simples Nacional com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante.

Para fins de opção e permanência no Simples Nacional, poderiam ser auferidas em cada ano-calendário receitas no mercado interno até o limite de R$ 3.600.000,00 e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no artigo 56 da Lei Complementar 123/2006, desde que as receitas de exportação de mercadorias também não excedessem R$ 3.600.000,00. 
Base: § 14 do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.

Valores de Receita Bruta Vigentes até 31.12.2011
1 - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000.00 (duzentos e quarenta mil reais); 

2 - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) a igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 

CONCEITO DE RECEITA BRUTA
Considera-se receita bruta, para fins de aplicação do Simples Nacional, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

Também não se incluem como receita bruta o valor do tributo devido a título de substituição tributária do ICMS.

Considera-se a receita bruta total mensal auferida ou recebida nos mercados interno e externo.

RECEITAS QUE NÃO COMPÕEM A RECEITA BRUTA

Não compõem a receita bruta:

I - a venda de bens do ativo imobilizado;

II - os juros moratórios, as multas e quaisquer outros encargos auferidos em decorrência do atraso no pagamento de operações ou prestações;

III - a remessa de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde, desde que seja incondicional e não haja contraprestação por parte do destinatário;

IV - a remessa de amostra grátis;

V - os valores recebidos a título de multa ou indenização por rescisão contratual, desde que não corresponda à parte executada do contrato;

VI - os rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável.

Valores Repassados – Profissional-Parceiro

A partir de 01.01.2018, não compõe a receita bruta, para o salão-parceiro de que trata a Lei 12.592/2012 (Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador), os valores repassados ao profissional-parceiro, desde que este esteja devidamente inscrito no CNPJ.

Bases: Resolução CGSN 137/2017 (vigente até 31.07.2018) e Resolução CGSN 140/2018 (vigente a partir de 01.08.2018).

Variações Cambiais Ativas

As variações monetárias ativas dos direitos de crédito do contribuinte, em função da taxa de câmbio não compõem a base de cálculo do Simples Nacional, por não se enquadrarem na definição de receita bruta.

Para o optante pelo Simples Nacional não existe previsão de incidência, em separado da sistemática do Simples Nacional, do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre as variações monetárias ativas dos direitos de crédito do contribuinte, em função da taxa de câmbio.

Base: Solução de Consulta Cosit 401/2017.

Venda de Bens do Imobilizado

Consideram-se bens do ativo imobilizado, ativos tangíveis que:

I – sejam disponibilizados para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, ou para locação por outros, para investimento, ou para fins administrativos; e

II – cuja desincorporação ocorra a partir do décimo terceiro mês contado da respectiva entrada.

Nota: até 16.06.2017, considerava-se ativo imobilizado cuja desincorporação ocorresse somente a partir do segundo ano de sua respectiva entrada (alteração de texto promovida pela Resolução CGSN 133/2017).

Nota: entende-se que a venda de bens que estejam classificadas no ativo não circulante também não compõe a receita bruta (vide Solução de Consulta Cosit 67/2016).

Venda de Ingressos de Produtora de Shows

A base de cálculo a ser oferecida à tributação pela empresa que vende ingressos para produtores de eventos é o valor da comissão que ela retém quando do repasse dos valores pertencentes a seus contratantes, não o total dos valores depositados pelas operadoras de cartão em sua conta bancária.

Exemplo:

Valor dos ingressos vendidos: R$ 100.000,00

(-) Valor repassado à produtora do evento: R$ 90.000,00

(=) Receita a ser oferecida à tributação: R$ 10.000,00

Base: Solução de Consulta Cosit 171/2018.
Valores de Terceiros

Não se incluem no conceito de receita bruta e, portanto, estão fora desta base cálculo, valores que circulam na contabilidade de pessoa jurídica e não lhes pertencem, sendo propriedade e receita bruta de terceiros.

É o caso de administração de caixa de terceiros mediante o recebimento e o repasse de valores. Por meio dos contratos relativos a esse serviço, é estipulado o seu preço, por exemplo, na forma de comissão ou corretagem.
Idem em relação aos serviços de administração de contas a pagar e receber.
Exemplo:

Valor recebido de cobranças de terceiros: R$ 10.000,00

(-) Valor do repasse, conforme contrato de serviços de cobrança: R$ 9.500,00

(=) Receita de serviços, a ser oferecida à tributação: R$ 500,00
Bases: Solução de Consulta Cosit 159/2020 e Solução de Consulta Disit/SRRF 4.016/2021.

Adiantamentos por Serviços de Hospedagem

Para fins de tributação no âmbito do Simples Nacional, a receita oriunda da prestação de serviço de hospedagem deve ser reconhecida por ocasião do faturamento ou na proporção em que os serviços são efetivamente prestados, o que ocorrer primeiro, ainda que haja o recebimento de valores adiantados por meio de cartão de crédito.

Base: Solução de Consulta Cosit 158/2020.
Indenização por Lucros Cessantes

Os valores recebidos a título de indenização por lucros cessantes não se sujeitam à tributação pela pessoa jurídica inscrita no regime do Simples Nacional.

Base: Solução de Consulta Cosit 156/2021.

RECEITAS QUE COMPÕEM A RECEITA BRUTA

Compõem também a receita bruta:

I - o custo do financiamento nas vendas a prazo, contido no valor dos bens ou serviços ou destacado no documento fiscal;

II - as gorjetas, sejam elas compulsórias ou não;

III - os royalties, aluguéis e demais receitas decorrentes de cessão de direito de uso ou gozo; e 

IV - as verbas de patrocínio.
INÍCIO DE ATIVIDADES

No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de receita bruta será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.

Exemplo:
Início de atividades: 20/fevereiro

Número de meses, no ano em que a empresa esteve em atividades, incluindo a fração do mês de fevereiro: 11.

Receita Bruta no ano do início de atividades: R$ 1.100.000,00

Receita Bruta proporcional, para fins de enquadramento:

R$ 1.100.000,00 dividido por 11 meses = R$ 100.000,00/mês.

R$ 100.000,00 x 12 meses = R$ 1.200.000,00.

DEVOLUÇÕES DE MERCADORIAS

Na hipótese de devolução de mercadoria vendida por ME ou por EPP optante pelo Simples Nacional, em período de apuração posterior ao da venda, deverá ser observado o seguinte: 


I – o valor da mercadoria devolvida deve ser deduzido da receita bruta total, no período de apuração do mês da devolução, segregada pelas regras vigentes no Simples Nacional nesse mês; e

II – caso o valor da mercadoria devolvida seja superior ao da receita bruta total ou das receitas segregadas relativas ao mês da devolução, o saldo remanescente deverá ser deduzido nos meses subsequentes, até ser integralmente deduzido.

Para a optante pelo Simples Nacional tributada com base no critério de apuração de receitas pelo Regime de Caixa, o valor a ser deduzido limita-se ao valor efetivamente devolvido ao adquirente.

Base: art. 17 da Resolução CGSN 140/2018.

CANCELAMENTO DE DOCUMENTO FISCAL

Na hipótese de cancelamento de documento fiscal, nas situações autorizadas pelo respectivo ente federado, o valor do documento cancelado deverá ser deduzido no período de apuração no qual tenha havido a tributação originária, quando o cancelamento se der em período posterior.

Para a optante pelo Simples Nacional tributada com base no critério de apuração de receitas pelo Regime de Caixa, o valor a ser deduzido limita-se ao valor efetivamente devolvido ao adquirente ou tomador.

Na hipótese de nova emissão de documento fiscal em substituição ao cancelado, o valor correspondente deve ser oferecido à tributação no período de apuração relativo ao da operação ou prestação originária.

Base: art. 18 da Resolução CGSN 140/2018.

HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO

As emissoras de rádio e televisão associadas à Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e Televisão – ABERT e optantes pelo Simples Nacional, fazem jus à redução da base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pelo Simples, pela cessão do horário gratuito previsto na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, de acordo com sentença proferida no Processo nº 80346-98.2013.4.01.34.00, da 16ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.
A redução da base de cálculo aplica-se somente na hipótese de a cessão do horário gratuito ter ocorrido durante o período de opção pelo Simples Nacional.
No aplicativo Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D), o contribuinte deverá informar a totalidade da receita do mês e destacar o valor apurado na forma do inciso VI do art. 2º desta Resolução, selecionando, apenas com relação à receita destacada, a opção de “exigibilidade suspensa” para os tributos IRPJ, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e CPP, informando o número do Processo 803469820134013400.
Base: Resolução CGSN 114/2014.
Propaganda Partidária

A Lei 14.291/2022 promoveu alterações na Lei 9.096/1995, para restabelecer a veiculação da propaganda partidária gratuita no rádio e na televisão (anteriormente havia sido extinta pela Lei 13.487/2017).
Desta forma, permite-se às emissoras de rádio e de televisão o direito à compensação fiscal pela cessão do horário gratuito, em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 99 da Lei 9.504/1997.
O cálculo da compensação será realizado com base na média do faturamento dos comerciais dos anunciantes do horário compreendido entre as 19h30 e as 22h30.
Caso a emissora de rádio ou de televisão não faça a exibição das inserções partidárias, perderá o direito à compensação fiscal e ficará obrigada a ressarcir o partido político lesado mediante a exibição de inserções por igual tempo, nos termos definidos em decisão judicial.
Como a Lei não é clara sobre a aplicação do ressarcimento às empresas optantes pelo Simples Nacional, recomenda-se que cada empresa de rádio e TV faça análise jurídica para viabilizar os meios legais de compensação dos valores veiculados no PGDAS-D.
VENDA DE VEÍCULOS EM CONSIGNAÇÃO

A venda de veículos em consignação, mediante contrato de comissão ou contrato estimatório, é feita em nome próprio, motivo pelo qual a atividade não caracteriza a intermediação de negócios.

No contrato de comissão (arts. 693 a 709 do Código Civil), a receita bruta (base de cálculo) é a comissão, tributada pelo Anexo III.  

No contrato estimatório (arts. 534 a 537 do Código Civil), a receita bruta (base de cálculo) é o produto da venda a terceiros de veículos usados recebidos em consignação, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, tributada pelo Anexo I.

Bases:  Solução de Consulta Disit/SRRF 6.030/2014, Solução de Consulta Disit/SRRF 5.016/2015, Solução de Divergência Cosit 1/2013 e § 16 do art. 25 da Resolução CGSN 140/2018.

AGÊNCIA DE TURISMO

A receita auferida por agência de turismo:

I - corresponderá à comissão ou ao adicional percebido, quando houver somente a intermediação de serviços turísticos prestados por conta e em nome de terceiros; e

II - incluirá a totalidade dos valores auferidos, nos demais casos.

Base: § 15 do art. 25 da Resolução CGSN 140/2018.

INTERMEDIAÇÃO DE RÁDIOTÁXI

A base de cálculo a ser oferecida à tributação, pelas empresas que realizam a intermediação do serviço de táxi (Radiotáxi), é o valor efetivamente recebido por elas pelo serviço de intermediação prestado, desde que não haja qualquer tipo de ingerência da pessoa jurídica intermediadora em relação ao serviço prestado pelo taxista (transporte do passageiro) e que o motorista, autorizado a prestar o serviço de táxi pelo órgão público competente, seja um prestador de serviço autônomo.

Os valores recebidos de pessoas jurídicas contratantes serão tratados como receita, caso decorram de serviços prestados pela entidade recebedora, em seu nome e sob sua responsabilidade.

Bases: Solução de Consulta Cosit 239/2017 e Solução de Consulta Disit/SRRF 2.011/2019.

VALORES SUBCONTRATADOS

Os valores pagos em decorrência de serviços prestados por terceiros, compras de mercadorias e aluguéis não podem ser deduzidos da receita bruta, para fins de incidência das alíquotas relativas ao Simples Nacional.

Base: Solução de Consulta DISIT/SRRF 4.025/2014.
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
A tributação das agências de propaganda e publicidade optantes pelo Simples Nacional deve ocorrer sobre a receita bruta definida em lei, inexistindo dispositivo legal que autorize a exclusão das importâncias relativas aos custos para sua obtenção, salvo em relação ao adiante exposto.

Gastos por Conta e Ordem do Anunciante

Por ser fruto de operação em conta alheia, estão excluídos da base de cálculo do Simples Nacional os valores recebidos por agência de publicidade para mero repasse aos veículos de comunicação e fornecedores, em razão de gastos feitos por conta e ordem do anunciante e em nome deste.

Nesse caso, os resultados dessa operação em conta alheia serão considerados receita bruta para a base de cálculo do Simples Nacional.

Exemplo:

Valores recebidos pela agência: R$ 100.000,00

(-) Repasses aos veículos de comunicação e fornecedores, p/ conta e ordem do anunciante: R$ 80.000,00

(=) Resultado em conta alheia (receita bruta para fins de tributação pelo Simples) R$ 20.000,00.

Pagamento Direto

No entanto, por decorrer de operação em conta própria, estão incluídos na base de cálculo do Simples Nacional os valores cobrados do anunciante, relativos aos pagamentos diretos aos veículos e fornecedores, feitos pela agência em seu próprio nome.

Descontos

O desconto concedido pela agência ao anunciante, por antecipação do pagamento, não constitui “desconto incondicional concedido”, de sorte que não afeta a base de cálculo do Simples Nacional apurado pela agência, que continuará se pautando pelo valor original do serviço.

Em contrapartida, o desconto obtido pela agência junto a veículos e fornecedores, por antecipação do pagamento, não compõe a base de cálculo do Simples Nacional apurado pela agência. 

Bases: Solução de Consulta Cosit 151/2015, Solução de Consulta Cosit 70/2016, Solução de Consulta Disit/SRRF 9.033/2016 e Solução de Consulta Cosit 99.003/2017.

VENDAS PARA ENTREGA FUTURA

Na hipótese de o vendedor celebrar contrato de compra e venda de bem que possui em seu estoque, mas entregar esse bem em período de apuração posterior àquele em que foi celebrado o contrato, a receita, pelo regime de competência, deve ser reconhecida no período de apuração em que foi celebrado o contrato. 

Na hipótese de o vendedor celebrar contrato de compra e venda de bem que não possui em seu estoque, a receita, pelo regime de competência, deve ser reconhecida no período de apuração em que o bem for produzido ou for adquirido, no caso de revenda. 

Base: Solução de Consulta Cosit 12/2017.

BOLSAS-FORMAÇÃO – PRONATEC

Os valores recebidos por instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de nível médio a título de bolsas-formação, ofertadas no âmbito do Pronatec, de que trata o art. 6º-A da Lei 12.513/2011, correspondem ao pagamento dos serviços de ensino e educação prestados aos estudantes beneficiados por tais bolsas e, assim, incluem-se na base de cálculo para a determinação do valor devido mensalmente pela empresa optante pelo Simples Nacional (Solução de Consulta Disit/SRRF 10.016/2015).

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE PREÇO

Atualização monetária de preço estabelecido em contrato de prestação de serviços integra a receita bruta para fins de enquadramento no Simples Nacional.

Base: Solução de Consulta Cosit 135/2017.

VALORES RECUPERADOS – INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Os valores originários dos indébitos tributários restituídos e os juros auferidos sobre o valor desses indébitos não compõem a base tributável dos optantes pelo Simples Nacional por não se enquadrarem na definição de receita bruta.

Para o optante pelo Simples Nacional não há previsão de incidência do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o valor originário dos indébitos restituídos e sobre o valor dos juros auferidos sobre o valor desses indébitos.

Base: Solução de Consulta Cosit 412/2017.

ORGANIZADORA DE EVENTOS

Na operação de organização de eventos em que a empresa optante pelo Simples Nacional atua como intermediadora, é o valor da comissão recebida que deve ser computado na base de cálculo para fins de apuração do valor mensal devido.
Na operação de organização de eventos em que a empresa optante pelo Simples Nacional efetivamente atue produzindo o evento, adquirindo os materiais necessários à sua execução e contratando os prestadores de serviço, em seu próprio nome, é o valor integral pago pelo seu contratante, aí incluídos os valores repassados às empresas subcontratadas, que irá compor a base de cálculo para fins de apuração do valor mensal devido.
Base: Solução de Consulta Disit/SRRF 10.013/2018.

IMPEDITIVOS À OPÇÃO PELO REGIME
Não se inclui no regime diferenciado e favorecido do Simples Nacional, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior,

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar do Simples Nacional, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite anual.

Nota: A gravação de usufruto sobre quotas de sociedade limitada configura modalidade de participação no capital, para os efeitos do enquadramento no Simples (Solução de Consulta Disit/SRRF 7.008/2017).
IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pelo Simples Nacional, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite anual.

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado, de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite anual.
Nota: vide Solução de Consulta Cosit 16/2021, sobre o somatório da receita bruta, no caso de administrador nomeado pela justiça.
VI - constituídas sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo.

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

Notas: 
1. A atividade de correspondente no País, classificada no código CNAE 6619-3/02 – voltada a recebimentos e pagamentos de quaisquer natureza, realizados mediante contratos e convênios de prestação de serviços mantidos por instituição financeira com terceiros, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil -, é compatível com a  opção pelo Simples Nacional (Solução de Consulta Cosit 210/2014).
2. A atividade de correspondente de instituições financeiras (correspondente bancário), segundo regulamentação do Banco Central do Brasil, envolve diversos serviços. Os que caracterizam intermediação de negócios eram vedados até 2014 e devem ser tributados pelo Anexo VI a partir de 2015; os demais são tributados pelo Anexo III (Solução de Consulta Disit/SRRF 9.027/2014).
IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

X - constituída sob a forma de sociedades por ações;

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade (vedação incluída pela Lei Complementar 147/2014);

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;

XIII - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;

XIV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;

XV - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, quando exigível;

XVI - cuja atividade seja expressamente vedada - veja a “Lista das CNAEs Impeditivas ao Simples”, em arquivo anexo a esta obra;

XVII – que tenha sócio domiciliado no exterior.
Participações em SPE, Cooperativas de Crédito, Bolsas de Negócios, Consórcios e Similares
O disposto nos itens IV e VII anteriores não se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no artigo 50 da Lei Complementar 123/2006, e na sociedade de propósito específico prevista no artigo 56 da Lei Complementar 123/2006, e em associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.

Entretanto, sendo tal empresa integrante de SPE que seja sócia ostensiva de Sociedade em Conta de Participação – SCP, não poderá beneficiar-se do tratamento tributário diferenciado (por violação do § 5º do artigo 3º da LC 123/2006), o que implica na sua exclusão do Simples Nacional.

Lembrando que as SCPs são consideradas pessoas jurídicas, para fins tributários.
Bases: § 5º do art. 3º e art. 57 da LC 123/2006 e  Solução de Consulta Cosit 139/2015.

Sócio de Serviços – Participação em Outra Empresa

Caso o sócio de serviço participe do capital de outra empresa também beneficiada pelo Simples, e a receita bruta global das pessoas jurídicas com sócio em comum ultrapasse o limite máximo anual, a vedação de se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, incluído o Simples Nacional, aplica-se à entidade de cujo capital ele participa.

Base: Solução de Consulta Cosit 195/2018.

Serviços de Organização de Arquivos
Os serviços de organização de arquivos e de disponibilização de pessoal tanto para inserção de dados no software de controle desses arquivos quanto para a manutenção de arquivos, quando prestados mediante cessão de mão-de-obra, vedam a opção pelo Simples Nacional.
Base: Solução de Consulta Cosit 149/2014.

Serviços de Recepção
Os serviços de recepção, porque não se confundem com vigilância, limpeza ou conservação e são prestados mediante cessão de mão-de-obra, vedam a opção pelo Simples Nacional.
Base: Solução de Consulta Cosit 59/2015.

Serviços de Aviação Agrícola
O exercício de atividade relativa à aviação agrícola, tratando-se de prestação de serviço decorrente de atividade de natureza técnica, possibilita a opção pelo regime do Simples Nacional apenas a partir do ano-calendário 2015.
Base: Solução de Consulta Cosit 64/2015.

Locação de Máquina de Fotocópias com Mão de Obra Inclusa

É assegurado à pessoa jurídica que se dedique a locar máquina reprográfica, independentemente do fornecimento concomitante da mão de obra necessária à sua utilização, o direito de optar pelo Simples Nacional, desde que ela não se enquadre em nenhuma hipótese legal de vedação da opção.

Base: Solução de Consulta Disit/SRRF 10.018/2016.

Serviços Administrativos

A mera prestação de serviços de apoio administrativo, tais como serviços de cobranças extrajudiciais, preenchimento de pedidos de venda e informações sobre cadastros, não é causa impeditiva da opção pelo Simples Nacional. 

Base: Solução de Consulta Cosit 54/2017.
Serviços de Lavagem de Ônibus

A execução dos serviços de lavagem de ônibus, ainda que realizada mediante cessão de mão de obra ou empreitada, não impede a opção pelo Simples Nacional, devendo a tributação ser efetuada na forma do Anexo IV.

Base: Solução de Consulta Cosit 465/2017.

Serviços de Vigilância Virtual ou Remota

A atividade de portaria virtual, na qual um porteiro remoto controla a entrada de moradores e visitantes a partir das dependências da contratada, por meio de monitores e interfone, assemelha-se à atividade de portaria presencial mas não é exercida mediante cessão de mão-de-obra. 

Por isso, é permitida aos optantes pelo Simples Nacional, desde que cumpridos os demais requisitos legais, sendo tributada pelo Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Bases: Solução de Consulta Cosit 551/2017 e Solução de Consulta Cosit 315/2019.

Fornecimento de Refeições Coletivas

O fornecimento de refeições coletivas em estabelecimento da pessoa jurídica contratante, mediante a utilização de funcionários de pessoa jurídica fornecedora que somente a ela respondem, não constitui hipótese de cessão de mão-de-obra, não constituindo impedimento para a opção pelo Simples Nacional.

Base: Solução de Consulta Cosit 87/2018.

Sublocação de Imóveis

A sublocação de imóvel não impede o ingresso ou a permanência no Simples Nacional e a receita bruta decorrente dessa atividade deve ser tributada, nesse regime, na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Base: Solução de Consulta Disit/SRRF 10.010/2018.

Produção de Bebidas Alcoólicas

É admitida a opção pelo Simples Nacional à micro e pequena cervejaria, destilaria e vinícola e ao produtor de licores que comercialize, no atacado, exclusivamente a própria produção. 

 

A pequena destilaria que produza aguardente de cana e que também seja pequena cervejaria e venda a própria produção dessa bebida no atacado poderá enquadrar-se no Simples Nacional. 

A pequena destilaria que produza aguardente de cana, vodca e outras bebidas espirituosas e que também seja pequena cervejaria ou pequena vinícola poderá enquadrar-se no Simples Nacional. 

Bases: Artigos. 3º, § 4º, III, e 17, X, "c", item 4, da Lei Complementar 123/2006; art. 1º da Lei Complementar 155/2016;  Solução de Consulta Cosit 221/2019 e Solução de Consulta Cosit 172/2020.

Incorporação de Empresa

Poderá permanecer no Simples Nacional a empresa que, após incorporar outra pessoa jurídica, continuar satisfazendo todos os requisitos da opção por esse regime.

Bases: Solução de Consulta Cosit 46/2020 e Solução de Consulta Cosit 167/2020.
OPÇÃO EM 2014
As empresas com as atividades de produção e comércio atacadista de refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas e de preparações compostas, não alcoólicas para elaboração de bebida refrigerante, fisioterapia, corretagem de seguros e serviços advocatícios, constituídas após a publicação da Lei Complementar 147/2014 (08.08.2014), poderão ingressar no Simples Nacional a partir de 2014.

As empresas citadas, constituídas anteriormente à 08.08.2014, só poderão optar pelo Simples a partir de 01.01.2015.
Envasadora de Refrigerantes - Contadores de Produção
A ME ou EPP envasadora de refrigerantes que venha a optar pelo Simples Nacional permanece obrigada a instalar equipamentos de contadores de produção, que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
SERVIÇOS PROFISSIONAIS – POSSIBILIDADE DE OPÇÃO A PARTIR DE 2015
Em decorrência da Lei Complementar 147/2014, a partir de 2015, a opção pelo Simples será admissível para as seguintes atividades de prestação de serviços:

I  –  medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;

II  –  medicina veterinária;

III  –  odontologia;

IV  –  psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;

V  –  serviços de comissária, de despachantes, de tradução e de interpretação;

VI  –  arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;

VII  –  representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de terceiros;

VIII  –  perícia, leilão e avaliação;

IX  –  auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração;

X  –  jornalismo e publicidade;

XI  –  agenciamento, exceto de mão de obra;

XII  –  outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V do Simples.
EXCLUSÃO
Na hipótese de a microempresa ou empresa pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas em impeditivo de enquadramento, será excluída do regime do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.

Exemplo:
Uma empresa de pequeno porte sofreu cisão no mês de setembro. Em outubro estará desenquadrada do regime do Simples, passando a contribuir normalmente a partir daquele mês, de acordo com o regime aplicável às demais pessoas jurídicas (lucro presumido, arbitrado ou real).

INÍCIO DE ATIVIDADES – RECEITA BRUTA – EXCLUSÃO E ENQUADRAMENTO

No caso de início de atividades:

a) a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual, passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte. 

b) a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual de microempresas, passa, no ano-calendário seguinte, à condição de microempresa.

c) a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual prevista para o regime fica excluída, no ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto pelo Simples Nacional, para todos os efeitos legais.

d) A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade ultrapassar o limite de 1/12 do limite anual, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará excluída do regime com efeitos retroativos ao início de suas atividades. Neste caso, deverá pagar a totalidade ou a diferença dos respectivos tributos devidos de conformidade com as normas gerais de incidência.
EXCLUSÃO - ESTADOS E MUNICÍPIOS – LIMITE DE RECEITA DIFERENCIADA

Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios, adotarem limites de receita bruta diferenciados, caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limite, conforme o Estado, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará excluída do regime tributário do Simples Nacional em relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais.

Efeitos da Exclusão
A Partir de 01.01.2012
Excesso de até 20%: impedimento no ano subsequente ao da ultrapassagem do sublimite.


Excesso superior a 20%: impedimento mês subsequente ao da ultrapassagem do sublimite.

Até 31.12.2011
Efeitos retroativos ao início de suas atividades.

RETROAÇÃO DOS EFEITOS DA EXCLUSÃO 

A Partir de 01.01.2012
Excesso de até 20%: exclusão no ano subsequente ao da ultrapassagem do limite.


Excesso superior a 20%: exclusão no mês subsequente ao da ultrapassagem do limite.

Até 31.12.2011
A exclusão do regime do Simples Nacional somente não retroagia ao início das atividades se o excesso verificado em relação a receita bruta não fosse superior a 120% (cento e vinte por cento) dos respectivos limites referidos anteriormente, hipóteses que os efeitos exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente.

MODOS DE EXCLUSÃO
A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante comunicação das empresas optantes.

As regras previstas e o modo de sua implementação foram regulamentadas pelo Comitê Gestor, através da Resolução CGSN 15/2007, atualmente consolidadas na Seção IX da Resolução CGSN 140/2018.

EXCLUSÃO DE OFÍCIO

A competência para excluir de ofício ME ou EPP do Simples Nacional é da RFB e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária municipal, a competência será também do respectivo Município.

Será expedido termo de exclusão do Simples Nacional pelo ente federativo que iniciar o processo de exclusão de ofício.

Será dado ciência do termo de exclusão à ME ou à EPP pelo ente federativo que tenha iniciado o processo de exclusão, segundo a sua respectiva legislação.

Na hipótese de a ME ou EPP, dentro do prazo estabelecido pela legislação do ente federado que iniciou o processo, impugnar o termo de exclusão, este se tornará efetivo quando a decisão definitiva for desfavorável ao contribuinte.
Não havendo, dentro do prazo estabelecido pela legislação do ente federado que iniciou o processo, impugnação do termo de exclusão, este se tornará efetivo depois de vencido o respectivo prazo.
A exclusão de ofício será registrada no Portal do Simples Nacional na internet, pelo ente federado que a promoveu, após vencido o prazo de impugnação estabelecido pela legislação do ente federado que iniciou ao processo, sem sua interposição tempestiva, ou, caso interposto tempestivamente, após a decisão administrativa definitiva desfavorável à empresa.
O contencioso administrativo relativo à exclusão de ofício será de competência do ente federativo que efetuar a exclusão, observados os dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente.

O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza.

Na exclusão de ofício, caberá o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes tributantes.

HIPÓTESES DE EXCLUSÃO DE OFÍCIO

A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:

1 - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;

2 - a partir do mês subsequente ao do descumprimento das obrigações de que trata o § 8º do artigo 6º da Resolução CGSN 140/2018, quando se tratar de escritórios de serviços contábeis;

3 – for constatado, quando do ingresso no Regime do Simples Nacional, que a ME ou a EPP incorria em alguma das hipóteses de vedação previstas no artigo 15 da Resolução CGSN 140/2018.


4 – for constatada declaração inverídica prestada nas hipóteses do § 4º do artigo 6º e do inciso II do § 3º do artigo 8º da Resolução CGSN 140/2018.

5 - for oferecido embaraço a fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem assim pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade a que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública;

6 - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;

7 - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;

8 - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar 123/2006;

9 - a empresa que for declarada inapta, na forma dos artigos 81 a 82 da Lei 9.430/1996 e alterações posteriores;

10 - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;

11 - houver falta de escrituração do livro caixa ou o mesmo não permitir a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária;

12 - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade;
Exemplo:

Valor de cobranças de clientes e vendas à vista no ano-calendário: R$ 1.000.000,00

Valor das despesas pagas no mesmo ano-calendário: R$ 1.250.000,00

Diferença (excesso de despesas): R$ 1.250.000,00 - R$ 1.000.000,00 = R$ 250.000,00

Diferença sobre o valor de ingresso de recursos: R$ 250.000,00 : R$ 1.000.000,00 = 25%

Portanto, esta empresa estará excluída do Simples Nacional, por exceder ao limite de 20% de despesas em relação aos ingressos de recursos. Vide TE SN CGSN 4/2020.
13 - for constatada que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade;

14 - houver descumprimento da obrigação de emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço;

15 - omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço, de forma reiterada;

16) ausência ou irregularidade na inscrição federal, municipal ou, quando exigível, na estadual e;

17) possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.

EFEITOS DA EXCLUSÃO DE OFÍCIO

Nas hipóteses previstas nos itens 5 a 15 anteriores, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime diferenciado e favorecido pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes.
 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Tem alguma dúvida? Estamos aguardando o seu contato!

Telefone/Whatsapp: (14) 99824-9869
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Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
